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EDITAL DE INTERDIÇÃO VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES - COMARCA DE BAGÉ. NATUREZA: INTERDIÇÃO 
PROCESSO: 004/1.18.0002858-0 (CNJ:.0006816-97.2018.8.21.0004). REQUERENTE: ANGELA MARIA FRANCO TAVARES. REQUERIDO: ROSANE MARIA FRANCO. OBJE-
TO: CIÊNCIA A QUEM INTERESSAR POSSA DE QUE FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO DO REQUERIDO(A): ROSANE MARIA FRANCO, POR SENTENÇA PROFERIDA 
EM 06/08/2019. LIMITES DA INTERDIÇÃO: DECLARANDO-A INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL EM GERAL, SOBRETUDO A) FIRMAR 
NEGÓCIO JURÍDICO (INCLUSIVE EMPRÉSTIMOS OU OUTROS QUE IMPLIQUEM COMPROMETIMENTO DO PATRIMÔNIO E RENDA); B) GERIR BENS MÓVEIS E IMÓ-
VEIS; C) ADMINISTRAR BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E OUTRAS RENDAS; D) DISPOR POR TESTAMENTO; E) CONTRAIR MATRIMÔNIO OU UNIÃO ESTÁVEL; F) 
EXERCER O DIREITO À GUARDA, À TUTELA E À ADOÇÃO; G) CONDUZIR VEÍCULO AUTOMOTOR; H) CUIDAR DE SUA SAÚDE (TOMAR MEDICAMENTOS SEM AUXÍ-
LIO, IDENTIFICAR QUANDO ESTÁ DOENTE, E ETC); E I) EXERCER O DIREITO AO VOTO ELEITORAL E CANDIDATAR-SE, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO III, DO CÓDI-
GO CIVIL. CAUSA DA INTERDIÇÃO: DEPRESSÃO PSICÓTICA GRAVE (CID 10 – F33.3) E DIABETES TIPO 1. PRAZO DA INTERDIÇÃO: INDETERMINADO. CURADOR(A) 
NOMEADO(A): ANGELA MARIA FRANCO TAVARES. O PRAZO DESTE EDITAL É O DO ART. 755, § 3º DO CPC. BAGÉ, 09 DE DEZEMBRO DE 2019. SERVIDORA: PATRÍCIA 
VENTURA GODINHO, ESCRIVÃ JUDICIAL. JUIZ: RICARDO PEREIRA DE PEREIRA. 

BENTO GONÇALVES

MASSAS FALIDAS DE COPYBRAS COPIADORAS DO BRA- SIL LTDA E AUDAXX SOLUÇÕES EM EQUIP. LTDA. QUADRO GERAL DE CREDORES I – CRÉDI-
TOS EXTRACONCURSAIS– ART. 84, DA LF CUSTAS PROCESSUAIS 724,24 HONORÁRIOS DO ADMINISTRADOR - (5% SOBRE O SALDO EXISTENTE NO MOMENTO DO 
RATEIO). HONORÁRIOS DO PERITO CONTÁBIL 4.990,00 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 998,00 TOTAL PARCIAL 6.712,24 I - CRÉDITOS TRABALHISTAS – LI-
MITADOS A 150 SALÁRIOS MÍNIMOS POR CREDOR – ART. 83, I, LF NOME DO EMPREGADO VALOR EM R$ JÉSSICA SABRINA GOELZER 6.284,69 LUIZ FERNAN-
DO G. SCHULTZ 9.219,69 EVANDRO BOFF GUTIER 204.918,01 FABIANA DOS SANTOS 29.703,63 FGTS (23-05-18) 22.257,66 FGTS (1-06-14) 13.994,48 TOTAL PARCIAL 
286.378,16 II – CRÉDITOS PRIVILEGIADOS – ART. 83, V, “C” LF NOME DO CREDOR VALOR EM R$ SIMONE DA R. PEREIRA COLOMBO 4.900,74 SIND. DOS EMPR. 
NO COM. DE N.H. 1.484,80 TOTAL PARCIAL 6.385,54 III – CRÉDITOS FISCAIS – ART. 83, III, LF NOME DO CREDOR VALOR EM R$ FAZENDA NACIONAL - UNIÃO 
1.197.104,24 FAZENDA ESTADUAL 76.939,44 FAZ ESTADUAL N. HAMBURGO 19.290,08 MUNICÍPIO DE ESTEIO 9.623,33 MUNICÍPIO DE GRAMADO 810,55 MUNICÍ-
PIO DE BENTO GONÇALVES 4.247,35 TOTAL PARCIAL 1.308.014,99 V - CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS – ART. 83, VI, LF. NOME DO CREDOR VALOR EM R$ BAN-
CO BANRISUL 513.614,18 BANCO BRADESCO 54.840,72 BANCO DO BRASIL 295.907.56 BANCO ITAÚ 462.809,70 COOP SICREDI 65.000,00 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
328.844,43 BORTONCELLO INF. DIST. SUPR. 1.274,00 BRASPRESS TRANSP URG. LTDA 7.647,16 BUSINESS ONLINE DADOS 400,00 CENTRAL MÁQ. COP. MATERIAIS 
260,00 COM. DE COMBUSTÍVEIS STO ANTÃO 12.024,41 COPY IMAGE EQUIP. DIGITAIS 1.049,00 EFICIÊNCIA CONTABILIDADE 14.795,80 EXPRESSO MERCÚRIO LTDA 
1.425,51 EXPRESSO S. PAULO LAJEADO LTDA 376,29 GOMAQ MAQ. PARA ESCRITÓRIO 79.356,88 IBECC IMPORT. E EXPORTAÇÃO 480,00 LASERGRAFIX COM.. E 
SERVIÇOS 862,30 MECÂNICA WERANTO LTDA 918,00 ML COM. DE INSUMOS P/ INFORM. 1.179,00 PAULIMAC COM. DE INSUMOS 7.420,00 PIANO AUTI AUTOMÓV 
EIS 2.997,34 POSTO 2005 DERIVADOS LTDA 4.144,17 RAPIDÃO SÃO PAULO LTDA 1.536,11 RICOH BRASIL S/A 619,00 RIO BRANCO COM E IND. DE PAPÉIS 1.084,00 
SERVTÉCNICA AUTOMAÇÃO LTDA 20.884,76 SYSPOINT ENG. DE SOFTWARE 19.392,51 TRANSP. COLETIVOS TURIJUÍ 425,29 CND – REVEST. INDUSTRIAIS 575,00 
DPRINTER DISTR. DE TECNOLOGIA 866,79 FLUXO ASSESSORIA CONTÁBIL 3.536,54 IMPRIMA INFORMÁTICA 1.350,00 KYOCERA MITA BRAZIL 200.000,00 MONITORA 
BENTO 283,64 OESTESUL TRANSPORTES 121,97 OTS TRANSPORTES 724,31 SERASA S/A 1.773,00 SOLIN IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS 560,00 TEMMPO GRAPH 
520,00 TOP SAFE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 281,36 US COMERCIAL 1.116,10 DECALQUE SINALIZAÇÃO INDUSTRIAL LTDA 89.788,39 TOTAL PARCIAL 1.907.157,66 
TOTAL GERAL 3.514.648,59 BENTO GONÇALVES, 20 DE MARÇO DE 2019. JOSÉ DARCI PEREIRA SOARES, ADMINISTRADOR JUDICIAL

EDITAL CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES ART. 56 DA LEI 11.101/2005. 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BENTO GONÇALVES. PRAZO: 15 (QUIN-
ZE) DIAS (ART. 36 DA LEI 11.101/05). NATUREZA: RECUPERAÇÃO DE EMPRESA. 
PROCESSO: 005/1.17.0002187-3 (CNJ: 0005044-33.2017.8.21.0005) REQUERENTE: RODOTÉCNICA INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA. - EM RECUPE-
RAÇÃO JUDICIAL OBJETO: CONVOCAR TODOS OS INTERESSADOS E CREDORES PARA A ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES A REALIZAR-SE, EM PRIMEIRA CON-
VOCAÇÃO, NO DIA 20/02/2020, ÀS 14:00 HORAS, NO SALÃO CHARDONNAY, DO DALL´ONDER GRANDE HOTEL (RUA HERNY HUGO DREHER, 197, BAIRRO PLANALTO, 
EM BENTO GONÇALVES, RS, CEP 95703-200) COM A PRESENÇA DE CREDORES TITULARES DE MAIS DA METADE DOS CRÉDITOS DE CADA CLASSE, COMPUTADOS 
PELO VALOR E, CASO NÃO HAJA QUÓRUM NESTA OCASIÃO, FICAM DESDE JÁ CONVOCADOS PARA A REFERIDA ASSEMBLEIA, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, A 
SER REALIZADA NO DIA 05/03/2020, ÀS 14:00 HORAS, NO MESMO LOCAL, COM QUALQUER NÚMERO DE CREDORES PRESENTES, PARA DELIBERAREM SOBRE A 
SEGUINTE ORDEM DO DIA: A) APROVAÇÃO, MODIFICAÇÃO OU REJEIÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTADO PELA EMPRESA RODOTÉCNICA 
INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; B) A CONSTITUIÇÃO DO COMITÊ DE CREDORES, A ESCOLHA DE SEUS MEM-
BROS E SUA SUBSTITUIÇÃO; C) DELIBERAÇÃO DE OUTRAS MATÉRIAS NECESSÁRIAS. A CÓPIA DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTADO PELA RE-
CUPERANDA PODERÁ SER OBTIDA NO CARTÓRIO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BENTO GONÇALVES, RS, NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 005/1.17.0002187-3 
(CNJ: 0005044-33.2017.8.21.0005) OU PERANTE O SITE DO ESCRITÓRIO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL: WWW.MSRG.COM.BR. ESCLARECIMENTOS QUANTO À 
PARTICIPAÇÃO NA ASSEMBLEIA: PARA PARTICIPAR DO CONCLAVE, CADA CREDOR DEVERÁ ASSINAR A LISTA DE PRESENÇA, QUE SERÁ ENCERRADA NO HO-
RÁRIO PREVISTO PARA INSTALAÇÃO DA ASSEMBLEIA. O CREDOR PODERÁ SER REPRESENTADO NA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES POR MANDATÁRIO OU 
REPRESENTANTE LEGAL, NA FORMA DO ART. 37, §4º, DA LEI Nº 11.101/2005, DESDE QUE ENTREGUE AO ADMINISTRADOR JUDICIAL, COM ESCRITÓRIO NA RUA 
MARECHAL DEODORO, Nº 139, CONJ. 404/406, BAIRRO CENTRO, EM BENTO GONÇALVES, RS, CEP 95700-160, EM ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ANTES DA 
DATA DA PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, DOCUMENTO HÁBIL QUE COMPROVE SEUS PODERES OU A INDICAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS DO PROCESSO DE RECU-
PERAÇÃO JUDICIAL EM QUE SE ENCONTRE O DOCUMENTO. OS SINDICATOS DE TRABALHADORES PODERÃO REPRESENTAR SEUS ASSOCIADOS TITULARES 
DE CRÉDITOS DERIVADOS DA RELAÇÃO DE TRABALHO OU DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO QUE NÃO COMPARECEREM, PESSOALMENTE OU POR 
PROCURADOR, À ASSEMBLEIA, DESDE QUE APRESENTEM AO ADMINISTRADOR JUDICIAL, ATÉ 10 (DEZ) DIAS ANTES DA ASSEMBLEIA, A RELAÇÃO DOS ASSOCIA-
DOS QUE PRETENDAM REPRESENTAR. OS PORTÕES ESTARÃO ABERTOS PARA IDENTIFICAÇÃO E CREDENCIAMENTO DOS INTERESSADOS A PARTIR DAS 13:30 
HORAS, TANTO NO DIA 20/02/2020 QUANTO, EM SENDO NECESSÁRIO, NO DIA 05/03/2020. DEVERÁ A RECUPERANDA AFIXAR CÓPIA DO AVISO DE CONVOCAÇÃO 
DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, DE FORMA OSTENSIVA, NA SUA SEDE E EM EVENTUAIS FILIAIS. A ASSEMBLEIA SERÁ PRESIDIDA PELO ADMINISTRADOR 
JUDICIAL, DEVENDO UM SECRETÁRIO SER POR ELE DESIGNADO ENTRE OS CREDORES PRESENTES (ART. 37 DA LEI Nº 11.101/2005). BENTO GONÇALVES, 13 
DE JANEIRO DE 2020. ADMINISTRADOR JUDICIAL: MORSCH, SOARES, RIZZARDO & GAVA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, REPRESENTADA PELOS SÓCIOS JOSÉ 
DARCI PEREIRA SOARES E ALEXANDRE RIZZARDO. SERVIDORA: PAULA GARNIER DE PARIS. JUÍZA: DRA. ROMANI TEREZINHA BORTOLAS DALCIN.

EDITAL DE INTERDIÇÃO 2ª VARA CÍVEL - COMARCA DE BENTO GONÇALVES. NATUREZA: INTERDIÇÃO 
PROCESSO: 005/1.19.0000842-0 (CNJ:.0002032-40.2019.8.21.0005). REQUERENTE: ANTONIO LUIZ SOLIMAN. REQUERIDO: IEDA MARIA SONAGLIO SOLIMAN. OBJETO: 
CIÊNCIA A QUEM INTERESSAR POSSA DE QUE FOI DECRETADA A INTERDIÇÃO DO REQUERIDO(A): IEDA MARIA SONAGLIO SOLIMAN, POR SENTENÇA PROFERI-
DA EM 10/10/2019. LIMITES DA INTERDIÇÃO: ILIMITADA. CAUSA DA INTERDIÇÃO: PORTADORA DE ALZHEIMER (CID 10 G30.1). PRAZO DA INTERDIÇÃO: INDETERMI-
NADO. CURADOR(A) NOMEADO(A): ANTONIO LUIZ SOLIMAN. O PRAZO DESTE EDITAL É O DO ART. 755 S3O DO CPC. BENTO GONÇALVES, 17 DE DEZEMBRO DE 
2019. SERVIDOR: FERNANDA PAULA SANGALI, ESCRIVÃ JUDICIAL. JUIZ: GILBERTO PINTO FONTOURA.
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